
DEPOIS DE 
UM ANO DE 
TOLERÂNCIA, 
MULTAS PARA 
INFRATORES 
SERÃO PESADAS 

KARLA MENDES 

O projeto de lei do novo 
Plano Diretor de Pu-
blicidade, elaborado 

pela Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano e Habitação, 
chega à Câmara Legislativa 
na semana que vem depois 
de dois anos de discussão en-
tre técnicos do governo e em-
presas de publicidade. Estão 
previstas no projeto restri-
ções ao tamanho e aos locais 
onde poderão ser instaladas 
as publicidades, nos logra-
douros públicos, além de 
multas pesadas para os infra-
tores. 

Entre as novidades, proi-
bição para publicidade priva-
da em locais tombados e vias 
públicas. Propagandas ofi-
ciais ou culturais serão permi-
tidas, mas só por pouco tem-
po e com autorização do GDF 
e do Instituto de Patrimônio 
Histórico Nacional. Nas mar-
quises, apenas as da W3 e da 
W2 Norte e Sul poderão con-
ter publicidade, que será proi-
bida nas superquadras. 

As comerciais de entrequa-
dras, que hoje espalham pai-
néis de publicidade até nas 
calçadas, ficarão mais limpas. 
Nas fachadas, só poderão ocu-
par 25% do espaço. E nada de 
painéis acima dos prédios. A 
propaganda vertical, feita em 
pirulitos ou tótens, vai ser úni-
ca por prédio. 

Quem desrespeitar as nor-
mas terá de pagar multas, que 

vão de R$ 100 a R$ 600. Mas o 
valor poderá ser multiplicado 
até nove vezes, dependendo 
do tamanho da propaganda. 
O projeto de lei prevê um pe-
ríodo de tolerância de um ano 
para comerciantes, publicitá- 

rios e o governo se adaptarem. 
De acordo com a secretária 

de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, Ivelise Longhi, as 
novas regras poderão ainda 
ser modificadas. "Fizemos um 
trabalho em parceria com as 

empresas e publicitários, mas 
ainda estamos abertos a su-
gestões", afirma. O Plano Di-
retor de Publicidade, segundo 
a secretária, vai organizar me-
lhor a propaganda exterior no 
Distrito Federal. "A mídia é 

Regras rígidas 
Não cumprimento das determinações será punido com multas 
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NOVO plano prevê proibição para publicidade privada em locais tombados e vias públicas 

Comércio de entrequadras - deverão sair as placas 
das calçadas, a publicidade vertical deverá ser úni-
ca para todas as lojas (ex: um tótem ou pirulito pa-
ra todas as placas, que vão diminuir de tamanho) e 
a vertical deverá ser paralela à fachada e ocupar 
25% do espaço. 
Zona Cívico-administrativa - em prédios públicos 
ou em locais como a Praça dos Três Poderes so-
mente poderão ser instaladas propagandas cultu-
rais ou oficiais, de curta duração. 
Vias públicas - será permitido a instalação de um 
meio de propaganda (outdoor, placas, painéis, 
etc.) a cada 300 metros. Ou de dois meios de pro-
paganda dispostos em conjunto, a cada lado da 
via, com uma distância de 600 metros. 
Residências - a propaganda deve ser paralela a mu-
ros e cercas, sem iluminação e medir no máximo 
um metro quadrado. 
Canteiro de obras - a publicidade em tapume só 
pode ocupar 25% de sua superfície externa. Em 
obras de interesse público podem ocupar 100%, 

com a permissão da administração pública. 
lEstandes de vendas - a propaganda pode estar a 
uma distância máxima de 15 metros e não pode ser 
iluminada. 
Faixas - nas áreas públicas, em 300 metros de dis-
tância só poderão ter cinco faixas de até três me-
tros. Em área privada, deve ser paralela à fachada, 
dentro dos limites do lote ou projeção. 
Proibições - a lista é vasta. A propaganda não po-
derá referir-se de forma desrespeitosa a pessoas, 
instituições, crenças ou profissões. Também não 
poderão ser afixadas em árvores, arbustos, balões, 
na área tombada, nas áreas verdes das das super-
quadras do Plano Piloto ou Sudoeste, canteiros 
centrais das vias públicas, próximas a meios-fios, 
entre outras vedações. 

>Multas - variam entre R$ 100 a R$ 600. A multa é cal- 
culada 	
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 multiplicando-se em até nove vezes por um 

índice chamado K, que varia de acordo com o tama-
nho do veículo de publicidade. Ex: um painel de mais 
de 45 metros poderá ter a multa multiplicada por 9. 
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Projeto de lei a ser envia o a Camara preve restriçoes até para propaganda oficià1?5 
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muito importante, mas preci-
sa respeitar a paisagem urba-
na da cidade", avalia. 

Ontem, ela apresentou] o 
projeto de lei a profissionais 
de publicidade no I Fórum de 
Mídia Exterior do Distrito Pe- 
deral, promovido pela Asso- cz, 
ciação de Empresas de Propa-
ganda ao Ar Livre (Epal). "O C,  1 
Plano Diretor vai beneficiar g 
quem anuncia", garante. "Es-
tamos modernizando a legis-
lação anterior, que não acom-
panhou todas as inovações 
tecnológicas". 

Atualmente, existem no 
DF 35 empresas de mídia ex-
terior que faturam mensal-
mente cerca de R$ 35 milhões. 
O presidente da Epal, João 
Castanho Godói, acredita que 
as novas regras do Plano Di-
retor não vão atrapalhar o Se-
tor. "Superamos o temor ini-
cial porque conseguimos en-
trar em concordância com o 
governo", explica. "Mas tudo 
vai depender de uma regula-
mentação posterior adequa-
da." As únicas restrições que 
ele faz ao projeto são a distân-
cia de 300 metros entre out-
doors e painéis e a redução 'do 
espaço publicitário nos pirUli-
tos instalados nas comerciais. 

O arquiteto Carlos Maga-
lhães, coordenador do Con-
selho de Preservação do Pa-
trimônio, diz temer apeúas 
que o projeto seja modificado 
pelos deputados distritais e 
vire uma lei permissiva. "A 
poluição visual é um grande 
problema para Brasília", ava-
lia. Na opinião do arquiteto, 
o governo deve ser mais du-
ro para evitar o desvirtua-
mento da paisagem urbanís-
tica da cidade, que é tomba-
da como patrimônio mun-
dial. "Na L2 existem painéis 
que já foram até proibidos na 
Justiça", alerta. 

Contra a poluição visua 
enviado à "s/ 


